
Estado de Mato Grosso do Sul
Atos Oficiais da Prefeitura Municipal de Alcinópolis

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2017

O Município de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul, por inter-
médio de seu Pregoeiro, tendo em vista que o procedimento em epígrafe,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviços
de Consultoria em Projetos Ambientais, para subsidiar o poder público de
Alcinópolis, com estudos técnicos para criação de uma Unidade de Con-
servação, com data para abertura e julgamento da habilitação e proposta,
prevista para o dia 12/09/2017 às 14h00min TORNA PÚBLICO para conhe-
cimento dos interessados a SUSPENSÃO do processo licitatório Pregão
Presencial nº 052/2017, pelo prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar
deste termo, motivados pela necessidade reanalise e readequação do alu-
dido edital, mormente no que se refere as especificações dos objetos.

O Pregoeiro informa ainda que, tão logo seja efetivada a adequação
supra mencionada, a nova data para abertura e julgamento da habilitação
e da proposta, será divulgada de forma ampla e irrestrita através do Diário
Oficial do Município de Alcinópolis.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deve-
rão ser dirigidos ao Pregoeiro Oficial do Município Alcinópolis, por escrito,
no Paço Municipal sito a Rua Maria Barbosa Carneiro, nº 633, centro, na
cidade de Alcinópolis – Estado de Mato Grosso do Sul.
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Alcinópolis, 01 de setembro de 2017

(a.) WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
                             Pregoeiro Oficial

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2017

Processo Administrativo Nº 04/2017 – Pregão Presencial nº 01/2017

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADA: ALCENIR MARTINS REZENDE – ME

OBJETO: “O AUMENTO QUANTITATIVO (em 25%) do item descrito
na planilha contida da Cláusula Segunda deste instrumento, que perfaz o
valor total de R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais).

Parágrafo Único. Por força do presente termo aditivo o Valor Global
da contratação (R$ 59.402,00) passa a ser de R$ 62.552,00 (sessenta e
dois mil e quinhentos e cinquenta e dois reais).”

Fundamento Legal: Atender o disposto nos artigos 57, inciso II e 65,
I, b, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzi-
das pelas Leis posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado
contrato, para a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 29.08.2017.

Assinam: DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA e ALCENIR MARTINS RE-
ZENDE – ME

Alcinópolis – MS, 29 de agosto de 2017.

(a.) DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA
                        PREFEITO MUNICIPAL

Com o Mosquito da Dengue:

Todo Cuidado é pouco!
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DECRETO Nº 64/2017, 01 DE SETEMBRO DE 2017.

“Disciplina as atividades no âmbito da Secretaria de Saúde, bem como
distribuição de remédio, agendamento de consulta, exames, transporte
de pacientes e cedência de pessoal”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINOPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando as disposições constantes na Lei Complementar
Federal n° 101/2000 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do Município
de Alcinópolis – MS;

Considerando que há a necessidade de redução de despesas, de li-

mitação de empenho e movimentação financeira com o objetivo de manter,
na execução orçamentária, o equilíbrio das contas públicas para o exercício
financeiro vigente.

DECRETA:

Art. 1º – Fica determinado que a doação de medicamentos pela Secre-
taria de Saúde à população, será somente os constantes na lista básica,
disponíveis na Farmácia Municipal, salvo em casos extremos e devida-
mente avaliados e justificados pela Secretaria Municipal de Saúde ou por
determinação judicial.

Art. 2º – O deslocamento de veículos para transporte de pessoas
com problemas de saúde para Campo Grande – MS, será efetuado com
saída e retorno no mesmo dia agendado, conforme cronograma de viagem
pré-fixado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º – Fica vedada a cedência de funcionários e veículos da Secre-
taria Municipal de Saúde para cobrirem eventos particulares. (ex. enfer-
meiras, ambulância, etc).

Art. 4º – Fica vedado a cedência de enfermeiros e ambulância para
transporte e/ou acompanhamento em velórios.

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação em local público, revogando-se o Decreto Municipal nº 24, de 13
de maio de 2015.

Alcinópolis, MS, 01 de setembro de 2017.

(a.) DALMY CRISOSTOMO DA SILVA
                           Prefeito Municipal
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